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introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto e pelo 
Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22 de Dezembro:

Quadro de Sargentos SAS
SAJ SAS RES -QPfe 034575 -L António José Castro de Sousa — 

MOB

Conta esta situação desde 03 de Março de 2008
Transita para o ARQC desde a mesma data
6 de Março de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 11161/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos MELECA
SCH MELECA RES -QPfe 018416 -A Carlos António Marques Car-

doso — MOB

Conta esta situação desde 03MAR2008
Transita para o ARQC desde a mesma data
6 de Março de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 11162/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22DEZ:

Quadro de Sargentos BF
SAJ BF RES -QPfe 017791 -B Manuel de Sá Monteiro — MOB

Conta esta situação desde 02MAR2008
Transita para o ARQC desde a mesma data
6 de Março de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 11163/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22DEZ:

Quadro de Sargentos PA
1SAR PA RES -QPfe 028176 -L Nelson Dimas Silva 

Camelo  — MOB

Conta esta situação desde 01MAR2008
Transita para o ARQC desde a mesma data
6 de Março de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 11164/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos MELECA

SAJ MELECA RES -QPfe 018823 -K António de Oliveira 
Dias  — MOB

Conta esta situação desde 01MAR2008
Transita para o ARQC desde a mesma data

6 de Março de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 
Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 11165/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos MMA:
SAJ MMA RES -QPfe 037712 -A, Carlos Alberto Andrade Bento  — MOB.

Conta esta situação desde 31MAR2008.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
31 de Março de 2008. —  Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Despacho n.º 11166/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto e pelo 
Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22 de Dezembro:

Quadro de Sargentos ABST
SMOR ABST RES -QPfe 009484 -G, Manuel da Encarnação Medei-

ros — MOB

Conta esta situação desde 10 de Março de 2008
Transita para o ARQC desde a mesma data
10 de Março de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal 

da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 451/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Oficiais TMMEL

COR TMMEL RES -QPfe 003000 -H, Manuel António Teixei-
ra — MOB
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Conta esta situação desde 01MAR2008
Transita para o ARQC desde a mesma data.

6 de Março de 2008. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 
Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV. 

 Portaria n.º 452/2008
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30 de Agosto, e pelo 
Decreto -Lei n.º 166/05, de 23 de Setembro, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22 de Dezembro:

Quadro de Oficiais ADMAER:
COR ADMAER RES -QPfe 018508 -G, Francisco Jorge da Costa 

Oliveira — MOB.

Conta esta situação desde 17 de Março de 2008.
Transita para o ARQC desde a mesma data
17 de Março de 2008. — Por delegação do Comandante de Pes-

soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, 
MGEN/PILAV. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 11167/2008
Nos termos do n.º 2, do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 76/2007, de 

29 de Março, e no uso das competências próprias e das que me foram 
subdelegadas pelo Secretário de Estado da Protecção Civil, a coberto 
do Despacho n.º 10225/2008, de 28 de Março de 2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 69, de 8 de Abril de 2008, e nos ter-
mos do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, delego e 
subdelego no Secretário -Geral Adjunto do Ministério da Administração 
Interna, licenciado Carlos Manuel Silvério da Palma, com a faculdade 
de subdelegação, as seguintes competências:

1 — Nas minhas ausências e impedimentos as competências que 
me foram subdelegadas pelo Subsecretário de Estado da Adminis-
tração Interna, a coberto Despacho n.º 10225/2008, de 28 de Março 
de 2008, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 69, de 8 
de Abril de 2008, com excepção das competências referidas nos 

n.os 2.2 e 2.3, a saber:
a) Autorizar a emissão ou impressão de cartões destinados a provar 

a identidade de entidades particulares, individuais ou colectivas, 
nos termos do n.º 1, do artigo 1.º da Portaria n.º 286/79, de 19 de 
Junho;

b) Autorizar, ao nível do território do continente, a angariação de 
receitas para fins de beneficência e assistência ou de investigação cien-
tífica a elas associadas, por pessoas singulares ou colectivas legalmente 
constituídas, através da realização de espectáculos públicos ou pedi-
tórios de rua ou através de depósito, directo ou por transferência, em 
contas bancárias constituídas para o efeito, e ainda, através de entidades 
autorizadas a prestar serviços de telecomunicações de valor acrescen-
tado, bem como para a instrução dos processos de contra  -ordenação e 
aplicação de coimas respectivas, nos termos do Decreto -Lei n.º 87/99, 
de 19 de Março.

Que ficam subdelegadas sem qualquer limitação;
2 — Coordenar a actividade da Direcção de Serviços de Assuntos 

Jurídicos e de Contencioso.
3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º do Código de Procedi-

mento Administrativo ficam ratificados todos os actos praticados, 
desde 1 de Fevereiro de 2008, pelo Secretário -Geral-Adjunto 
supra-identificado no âmbito dos poderes agora delegados e sub-
delegados.

9 de Abril de 2008. — A Secretária -Geral, Nelza Vargas Florêncio. 

 Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos
Despacho (extracto) n.º 11168/2008

Por despacho de 26 de Fevereiro de 2008 do Director Nacional da Policia 
de Segurança Pública, foi autorizada a transferência, para lugar a criar e a 
extinguir quando vagar do quadro de pessoal com funções não policiais da 
PSP, nos termos da alínea b) do n.º 8 do artigo 6.º e n.º 3 do artigo 4.º ambos da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, da Inspectora Superior Principal — Maria 
Altina da Silva Rento, do quadro de pessoal da Inspecção -Geral do Ministério 
do Trabalho e da Solidariedade Social, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2008.

19 de Março de 2008. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves 
Maurício. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras
Aviso n.º 11840/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 
de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por na-
turalização, a Rosiléia Borges Rodrigues, natural de Rio Janeiro, República 
Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida a 29/11/1964, a 
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

9 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 11841/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por na-
turalização, a Valentina dos Santos Pinto, natural de Conceição, República 
Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade santomense, nascida 
a 12/03/1976, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, 
depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, 
de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

9 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 11842/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 16 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, a Maria do Carmo Pina Sanches, natural de Santa Catarina, 
República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascida a 
01/10/1978, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois 
de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 
de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

9 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 11843/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 26 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, a Manuel Joaquim Tavares Correia, natural de São Nicolau 
Tolentino, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nas-
cido a 20/05/1962, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, 
depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, 
de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

9 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 11844/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 12 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização, a Celestino Gomes Varela, natural de Santa Catarina, Repú-
blica de Cabo Verde, de nacionalidade caboverdeana, nascido a 23/06/1970, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

9 de Abril de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 




